
Rio das Ostras - Edição Nº 1358 - 20 de agosto de 202153 JORNAL
OFICIAL

RIO DAS
OSTRAS

INDICAÇÃO Nº 520/2021 

       		  Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.
	
	 O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que disponibilize 
um grupo policial ou da guarda civil, para fazer uma RONDA no âmbito do bairro Terra 
Firme.

JUSTIFICATIVA

	 Para conter os furtos e assaltos que estão acontecendo em todo o âmbito do setor O, 
o policiamento seria de muita importância para a população que ali vive.

Rodrigo Jorge Barros
Vereador - Autor

  
INDICAÇÃO Nº521/2021

       
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido 
o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que seja colocado as placas de 
identificação com nomes dos logradouros no bairro Terra Firme.
 

JUSTIFICATIVA

Considerando que os serviços dos correios, deliveres, bem como de outros de entregas estão 
prejudicados pela falta da devida indicação das ruas. 	

Rodrigo Jorge Barros
Vereador-Autor

INDICAÇÃO Nº. 524/2021

   EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS.

                O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências                  regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, que seja realizada 
a obra de construção de rede de esgoto e de águas pluviais, troca de lâmpadas queimadas 
e pavimentação asfáltica nas Ruas Opalina, Jade, Cristal, Turmalina e Rubi, na localidade 
do Ouro Verde.

Justificativa
	
Essa é uma reinvindicação no qual fui procurado por moradores das ruas Opalina e Cristal na 
localidade do Ouro Verde que nunca receberam melhorias em suas ruas. Sendo que essas 
melhorias visam expandir, com qualidade e segurança, novos empreendimentos residenciais e 
comerciais na localidade. Por isso analisei o mapa da localidade, e entendi que os nomes das 
ruas são distribuídos por quadras, assim visando a melhoria da rua como um todo, tanto quanto 
a localidade em si. Sabendo que a necessidade é a mesma para todas as quadras, peço que 
todas as quadras que compõe aquela rua sejam beneficiadas, são elas as ruas Opalina, Jade, 
Cristal, Turmalina e Rubi. Portanto, cuidar da infraestrutura da localidade do munícipe é cuidar 
do munícipe. E no orçamento fiscal estimado para esse ano de 2021, através do anteprojeto 
da LOA – Lei Orgânica Anual, disponibilizado no site da própria Prefeitura é que encontramos 
a resposta de que tal reinvindicação pode ser atendida, pois ao se debruçar sobre a lei vemos a 
receita fixada para despesa nesse orçamento estimada em R$ 69.020.238,00 (sessenta e nove 
milhões, vinte mil e duzentos e trinta e oito reais) destinados a Secretaria Municipal de Manutenção 
de Infraestrutura Urbana e Obras Públicas. Ressalto ainda que para pavimentação de ruas e 
estradas fora destinado R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) e para Saneamento Básico R$ 
19.348.510,00 (Dezenove milhões, trezentos e quarenta e oito mil e quinhentos e dez reais), ou 
seja, em resumo, há recursos para tal investimento, mesmo que seja feito em partes no decorrer 
desse ano.                                                                       
                                  

Sala das sessões, 09 de agosto de 2021.

André dos Santos Braga
Vereador - Autor

INDICAÇÃO Nº. 525/2021

   EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS.

 
           O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e 
ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, que seja realizado um estudo 
técnico e orçamentário para a instalação de energia solar nas casas e prédios do sistema 
público de habitação para famílias moradoras de baixa renda.

Justificativa

Essa é uma reinvindicação que visa melhorar a distribuição de energia elétrica nos prédios e casas 
do sistema habitacional público municipal, assim economizando com o gasto das famílias de baixa 
renda na conta de energia elétrica e, consequentemente, promovendo melhorias nas condições de 
vida delas. Além de diretrizes mais ecológicas na preservação do meio-ambiente, seguindo uma 
visão mais sustentável para nossa cidade. O sistema poderá ser implantado de forma gradativa 
nesses espações como casinhas, MRV, etc. e após estudo de viabilidade técnica expandir a ação 
para os prédios públicos de atendimento amplo, nas áreas de Saúde, Assistência, Educação, etc. 
Assim, a solicitação visa melhorar as condições de vida e preservação nosso meio ambiente para 
gerações futuras. Vale lembrar que a energia solar corresponde à energia proveniente da luz e 
do calor emitidos pelo Sol. Essa fonte de energia pode ser aproveitada de forma fotovoltaica ou 
térmica, gerando energia elétrica e térmica, respectivamente. Por ser considerada uma fonte de 
energia limpa, a energia solar é uma das fontes alternativas mais promissoras para obtenção 
energética. Para tanto peço apoio aos meus pares para aprovação dessa indicação.
                                                                     

Sala das sessões, 09 de agosto de 2021.

André dos Santos Braga
Vereador - Autor


